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2 — Encontram -se anexos ao Contrato de Concessão e 
estão submetidos ao regime que lhe for, nos seus termos, 
aplicável os seguintes documentos:

Anexo n.º 13 — Contrato de Projecto e Construção;
Anexo n.º 14 — Contratos de Financiamento;
Anexo n.º 15 — Pacto Social da Subconcessionária;
Anexo n.º 16 — Acordo de Subscrição de Capital;
Anexo n.º 17 — Acordo Parassocial;
Anexo n.º 18 — Garantia Bancária referente aos fundos 

próprios da Subconcessionária;
Anexo n.º 19 — Programa de Seguros;
Anexo n.º 20 — Contrato de Operação e Manutenção. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 388/2008
de 30 de Maio

A Portaria n.º 385/2006, de 19 de Abril, aprovou o Re-
gulamento da Apanha Comercial do Perceve (Pollicipes 
pollicipes) no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e 
Costa Vicentina (PNSACV), tendo em vista a sustenta-
bilidade biológica e económica da actividade de apanha 
profissional deste recurso na sua área de jurisdição.

A informação disponível sobre a evolução deste recurso 
no PNSACV, validada pela Comissão de Acompanha-
mento, aconselha a redução dos limites diários de captura 
e a clarificação das condicionantes respeitantes ao tama-
nho mínimo dos exemplares e respectiva percentagem no 
peso «em bruto», isto é, o peso total da safra, incluindo o 
perceve abaixo do tamanho mínimo que é impossível de 
dissociar no momento da apanha.

Tendo em vista a eficácia do controlo, a experiência 
aconselha ainda o alargamento das limitações diárias de 
captura, o período de defeso e o tamanho mínimo, a toda 
a área da Capitania de Sines.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente e do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 278/87, de 7 de Julho, com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 283/98, de 27 de Novembro, o seguinte:

Artigo 1.º

Os n.ºs 1.º e 4.º e o anexo III do Regulamento da Apanha 
Comercial do Perceve (Pollicipes pollicipes) no Parque 
Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, apro-
vado pela Portaria n.º 385/2006, de 19 de Abril, passam a 
ter a seguinte redacção:

«1.º É autorizada a apanha de perceve no Parque 
Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PN-
SAC), nas seguintes condições:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Os limites de transporte e apanha diária por cada 
apanhador são fixados com base no peso ‘em bruto’, 
nos seguintes termos:

i) 10 kg, no período compreendido entre 16 de De-
zembro e final de Fevereiro;

ii) 15 kg, no período compreendido entre 1 de Março 
e 14 de Setembro.

4.º Tendo em conta a avaliação feita pela Comissão 
de Acompanhamento e o estado dos recursos, por des-
pacho conjunto dos Ministros do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional e 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
podem ser estabelecidos outros limites diários de cap-
tura, períodos e zonas de defeso, bem como regimes de 
rotatividade das zonas de apanha.

ANEXO III

(a que se refere o n.º 9.º)

Zonas de apanha 

  

 Zona 1 — da Pedra do Sal (Cabo de Sines) até à praia 
do Barranco do Queimado (inclusive).

Zona 2 — [...]
Zona 3 — [...]
Zona 4 — [...]
Zona 5 — [...]
Zona 6 — [...]
Zona 7 — [...]
Zona 8 — [...]
Zona 9 — [...]
Zona 10 — da Ponta da Atalaia até à Praia do Burgau 

(inclusive).»
Artigo 2.º

É aditado o n.º 2.º -A ao Regulamento da Apanha Co-
mercial do Perceve (Pollicipes pollicipes) no Parque Na-
tural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, aprovado 
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pela Portaria n.º 385/2006, de 19 de Abril, com a seguinte 
redacção:

«2.º -A — Os espécimes de perceves com tamanho 
inferior a 20 mm não podem ser transportados, armaze-
nados, expostos, colocados à venda ou vendidos sepa-
radamente, devendo a todo o momento estar garantida 
no peso de cada lote a percentagem de 75 % referida 
no número anterior.»

Artigo 3.º

As limitações à apanha de percebe na zona do PNSACV, 
nomeadamente as limitações diárias de captura, o período 
de defeso e o tamanho mínimo, aplicam -se também em 
toda a área de jurisdição da Capitania de Sines.

Em 13 de Maio de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.º 89/2008
de 30 de Maio

As especificações técnicas dos combustíveis encontram-
-se dispersas por diversos diplomas, o que dificulta e torna 
morosa a sua pesquisa, além de gerar incertezas quanto 
às alterações a que, com alguma frequência, são sujeitas, 
designadamente para cumprimento de objectivos ambien-
tais.

A reunião dessas especificações num único diploma 
legal foi, por essa razão, proposta como uma das medidas 
do Simplex 2007, visando facilitar a consulta pelos agentes 
económicos.

Para além deste objectivo importava, igualmente, pro-
ceder à actualização de alguns métodos analíticos das 
especificações das gasolinas e gasóleos, adequando -os 
à última publicação das normas EN 590 e EN 228, im-
portando contudo referir que, à excepção do gasóleo de 
aquecimento, as especificações dos combustíveis objecto 
do Decreto -Lei n.º 281/2000, de 10 de Novembro, não são 
incluídas no presente decreto -lei, dado que as mesmas de-
vem ser alteradas, em breve, para transposição da Directiva 
n.º 2005/33/CE, de 6 de Julho.

Passa agora a contemplar -se, neste âmbito de especifica-
ções, a nova realidade dos biocombustíveis e suas misturas 
com a gasolina e gasóleo, visando a sua promoção no 
mercado interno, clarificando -se também os termos para 
o seguimento da sua utilização, matéria tratada no Decreto-
-Lei n.º 62/2006, de 21 de Março, relativo à promoção dos 
biocombustíveis. Nesta perspectiva, é também prevista 
a obrigatoriedade da sua incorporação em determinados 
produtos, estabelecendo -se contudo limites máximos.

Foi promovida audição do Conselho Nacional do Con-
sumo

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei estabelece as normas refe-
rentes às especificações técnicas aplicáveis ao propano, 
butano, GPL auto, gasolinas, petróleos, gasóleos rodoviá-
rios, gasóleo colorido e marcado, gasóleo de aquecimento e 
fuelóleos, definindo as regras para o controlo de qualidade 
dos carburantes rodoviários e as condições para a comer-
cialização de misturas de biocombustíveis com gasolina 
e gasóleo em percentagens superiores a 5 %.

2 — Este decreto -lei, ao proceder a uma consolidação 
normativa, continua a dar cumprimento à transposição da 
Directiva n.º 2003/17/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 3 de Março, rectificada pela declaração de 
rectificação de 24 de Julho de 2003, que alterou a Directiva 
n.º 98/70/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 
de Outubro, transposição que foi efectuada pelo Decreto-
-Lei n.º 235/2004, de 16 de Dezembro.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:
a) «Base geográfica devidamente equilibrada» o critério 

geográfico de disponibilização de gasolina sem chumbo 
e combustível para motores de ignição por compressão, 
com um teor máximo de enxofre de 10 mg/kg em territó-
rio nacional, respeitando a Recomendação da Comissão 
n.º 2005/27/CE, de 12 de Janeiro;

b) «Biocombustível» o combustível líquido ou gasoso 
para transportes, produzido a partir de biomassa, conforme 
definido na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 62/2006, de 21 de Março;

c) «Biodiesel — FAME» o éster metílico produzido 
a partir de óleos vegetais ou animais, com qualidade de 
combustível para motores diesel, para utilização como 
biocombustível, conforme definido na alínea b) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 62/2006, de 21 de Março 
(FAME), cuja composição e propriedades obedecem à 
EN 14214;

d) «Biodiesel — HVO» o biodiesel produzido pela hi-
drogenação e isomerização de óleo vegetal ou animal;

e) «Bio -ETBE (bioéter etil -ter -butílico» o ETBE pro-
duzido a partir do bietanol, sendo a percentagem volu-
métrica do bio -ETBE considerada como biocombustível 
de 47 %;

f) «Bioetanol» o etanol produzido a partir de biomassa 
e ou da fracção biodegradável de resíduos para utilização 
como biocombustível, conforme definido na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 62/2006, de 21 de 
Março;

g) «Combustível para motores de ignição por compres-
são» os gasóleos abrangidos pelo código NC 27 10 19 41 
da Nomenclatura Combinada tal como figura no anexo I 
do Regulamento (CEE) n.º 2687/87, na redacção que lhe 
foi dada pelo Regulamento (CE) n.º 1549/2006, de 17 de 




